	[image: ]
	PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 
CX. POSTAL  421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR

vereadorcabocruz@campomourao.leg.br



REQUERIMENTO




							

													
			





O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, solicitando as seguintes informações:

- Quais são os critérios adotados pela Secretaria Municipal de Saúde para agendamento de Consultas com Médicos Especialistas e Exames?

- Qual o local onde os pacientes devem realizar o agendamento de Consultas com Médicos Especialistas e Exames? Na própria UBS de origem ou na sede da Secretaria Municipal de Saúde?
					
					
					JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _GoBack]        	Faz-se o presente questionamento em virtude de várias reclamações de pacientes que não possuem informações adequadas, nem por parte da Secretaria Municipal de Saúde, nem por parte de sua UBS de origem, a respeito do local correto para agendamento de exames e consultas com médicos especialistas, ocorrendo várias situações em que estes pacientes foram orientados pela UBS a fazerem os respectivos agendamentos na sede da Secretaria Municipal de Saúde, ao chegarem ao local, serem informados de que o agendamento deveria ter sido realizado pela UBS de origem, fazendo com que a população fique perdida e totalmente prejudicada pela falta de orientação e sincronia entre os setores mencionados.
	 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de setembro, de 2020.
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